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Ementa: Guias do SISPRO e do SisproWeb. 
Assinatura  pelos  Membros  do  MPDFT. 
Determinação  de  responsabilidade. 
Eficiência na localização de feitos.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  DISTRITO  FEDERAL  E 
TERRITÓRIOS,  por meio do Procurador-Geral  de Justiça,  no exercício de suas funções 
institucionais  previstas  no  artigo  6º,  inciso  XX,  e  no  artigo  159,  inciso  XXII,  da  Lei 
Complementar nº 75/93,

CONSIDERANDO o  teor  do  relatório  da  Corregedoria-Geral  do 
MPDFT  contido  nos  autos  do  PA  nº  08190.028869/06-54  –  Expediente,  noticiando  o 
desaparecimento de feitos no âmbito do MPDFT;

CONSIDERANDO que  deve  haver  melhor  controle  por  parte  das 
Divisões,  dos  Setores  de  Apoio  e  das  Secretarias  das  Promotorias  de  Justiça  quando  do 
repasse dos feitos aos Membros do MPDFT;

CONSIDERANDO que  a  simples  assinatura,  pelos  Membros  do 
MPDFT, da guia emitida pelo Sistema de Controle de Feitos Judiciais – SISPRO ou pelo 
Sistema  de  Controle  e  Acompanhamento  dos  Feitos  e  Requerimentos  do  MPDFT  – 
SisproWeb,  é  de  grande  importância  para  se  saber  onde  termina  a  responsabilidade  do 
servidor pelo feito e onde começa a do Membro;

CONSIDERANDO que a assinatura da guia do Sistema de Controle de 
Feitos Judiciais – SISPRO ou da guia do Sistema de Controle e Acompanhamento dos Feitos 
e Requerimentos do MPDFT – SisproWeb pelo Membro do MPDFT facilitará a localização 
de tais feitos e simplificará o trabalho da Corregedoria-Geral do MPDFT;

RESOLVE

RECOMENDAR aos Senhores Procuradores de Justiça, Promotores de 
Justiça e Promotores de Justiça Adjuntos que assinem a guia do Sistema de Controle de Feitos 
Judiciais  –  SISPRO  ou  do  Sistema  de  Controle  e  Acompanhamento  dos  Feitos  e 
Requerimentos do MPDFT – SisproWeb assim que lhes forem apresentadas pelos servidores 
no ato do recebimento de feitos externos,  requerimentos e feitos internos cadastrados nos 
referidos sistemas.
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